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DECRETO Nº 004/2026   

Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal 

de Presidente Sarney, em virtude da Semana Santa, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO as celebrações religiosas da Semana Santa, 

tradicionalmente observadas pela população; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta no dia 02 de abril de 2026 

(quinta-feira). 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos 

considerados essenciais, especialmente nas áreas de saúde, limpeza pública, 

segurança e demais serviços indispensáveis, os quais funcionarão normalmente, 

sem prejuízo à população. 

Art. 3º Caberá aos Secretários Municipais assegurar o regular funcionamento 

dos serviços essenciais sob sua responsabilidade. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY – 

MA, 30 de Março de 2026. 

ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

AVENIDA ALBINO MOREIRA, 03, CENTRO

PRESIDENTE SARNEY, CEP: 65204-000

Email: edom@presidentesarney.ma.gov.br

Telefone: (98)33841-073
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ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA

PREFEITO  MUNICIPAL
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